
LeiMunicioal n" 22612 009.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual de 2010 do

Município de Ibiracatu -MG., e dá outras providências'

Disposições Preliminares.

AÍ. l'. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art' 165, § 2'' da Constituição

daRepública,enaLeiComplementarnol0l,de04demaiode2000'asdiretrizespara
a etaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2010' compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - orientaçõei básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraoÍdinários;

iV - Airpotiio"t sobre a receita e alierações na legislação tributária do Município;

V - equilíbrio entre receitas e despesas;

Vl critérios e formas de limitação de empenho;

VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos;

VIII - condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas;
iX auiorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros

entes da federação;
X parâmetroi para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal

de desembolsoi
XI - definição de critérios para início de novos projetos;

XII definição das despesas consideradas irrelevantes;

XIll - incentivo à participação popular;

XIV - as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal'

Art.2.. Em consonância com o disposto no art. 165, § 2" da constituição da República,

atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município,

as ações relativai à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e

das entidades da administração indireta. as metas e as prioridades para o exercício

financeiro de 2010 correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e

Prioridades que integra esta Lei. de acordo com os programas e ações estabelecidos no

plano plurianual ,úino uo período de 201 0-201 3, as quais terão precedência na

alocação de recursos na lei orçamentária de 2010 e na sua execuçào' nâo se

constituindo, todavia. em limite à programação das despesas'

§ 1.. o projeto de lei orçamentária para 2010 deverá ser elaborado em consonância com

ás metai e prioridades estabelecidas na forma do caput deste aÚigo'

§ 2". O projeto de lei orçamentária para 201 0 conterá demonstrativo da observância das

metas e priôridades estabelecidas na forma do caput deste artigo'



§ 3o. Excepcionalmente, por ser o primeiro ano de um ma-ndato, considerando que o

ilano Pluiianual será elaborado até 3l de agosto de 2009, o anexo de metas e

prioridades será apresentado no mesmo período, como uma lei aditiva a esta lei'

Seção II
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentaria Anual'

Subseção I
Das Diretrizes Gerais.

Art. 3". As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por

funções, subfunções. programas, atividades, projetos, operações especiais, de acordo

com as codificaçOes dà Põrtaria SOF n" 4211999, da Portaria lnterministerial STN/SOF

n" 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2010-2013'

4ft. 4'. O(s) orçamento(s) fiscal, da seguridade social e de investimentos

discriminará(ào) u á"rp"ru, no mínimo, por elemento de despes4 conforme art' l5 da

Lei n" 4.320164.

AÍ. 5". O(s) orçamento(s) fiscal. da seguridade social e de investimentos

compreendeú(ão) a progtamação dos Poderes do Munic.ípio, seus fundos' órgãos'

autaiquias. fundações, empresas públicas dependentes, e demais entidades em que o

Município,direta ôu indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a

voto e que recebam recursos do Tesouro Municipal.

Art. 6". O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à câmara

Municipal será constituído de:

I texto da lei;
II documentos referenciados nos aÍigos 2" e 22 da Lei n" 4'32011964l'

lll quadros orçamentários consolidados;
IV ánexo(s) dó1sy orçamentols) fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e

a despesa na forma definida nesta Leil
V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5' da Lei Complementar no

l0l /2000:
Vl - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5', inciso II' da

Constituição da República na forma definida nesta Lei.

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos

exigi<los pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos:

I ilemonstratiuo da receita conente líquida, de acordo com o art.2', inciso IV da Lei

Complementar n' l0l /2000;
II - bemonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento

do ensino e no ensino fundamental, para fins do atendimento do disposto no art. 212 da

constituição da República e no art. 60 do Ato das Disposições constitucionais

Transitórias;
III Demônstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB - Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais

da Educação. para fins do atendimento ao art. 60 do ADCT. com as alterações

introduzidas peia Emenda Constitucional n' 5312006 e respectiva Lei n" I \.49412007''

lV Demonitrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de

saúde, para fins do atendimento disposto na Emenda Constitucional n" 2912000"



V - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no

art. I 69 da Constituição da República e na [.ei Complementar n' I 0l /2000'

Art. 7". A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei

orçamentária de 2010, serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2009,

projetados ao exercício a que se refere.

buúgrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizarâ a estimativa da margem de

expa-nsão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do

crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da

base de cálculo, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser

garantidas, no mínimo. as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nesta

Lei.

Art. 8". O Poder Executivo colocani à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta

dias antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária' os estudos

e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquid4

e as respectivas memórias de cálculo'
earágrÀ único. As entidades da Administração lndireta e o Poder Legislativo, se for o

caso] encaminharão ao Setor de Planejamento (ou Órgão Central de Contabilidade) do

Poder Executivo, até 15 dias antes do prazo definido no caput, os estudos e as

estimativas das suas receitas orçamentiirias para o exercício subseqüente e as

respectivas memórias de cálculo, para fins de consolidação da receita municipal'

Art. 9.. O Poder Legislativo, e as entidades da Administração Indireta encaminharão ao

Setor de Planejamento 1ou orgão central de contabilidade) do Poder Executivo. até 30

de agosto de 2b09, suas respectivas propostas orçamentáÍias, para fins de consolidação

do projeto de lei orçamentiíria.

Aí. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam

definidas as re#ctivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do

equilíbrio orçamen!ário entre a receita e a despesa.

Art. I l. A lei orçamentiiria discriminará. nos órgãos da administração direta e nas

entidades da administração indireta responúveis pelo débito, as dotações destinadas ao

pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da

Constituição da República.

§ 1". Para fins de acompanhamento. controle e centralização. os órgãos da

administração direta e as entidades da administração indireta submeterão os processos

referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município'

§ 2'. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão ser

cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de

saldo orçamenrário remanescente ocioso.

Subseção ll
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de lnvestimento



Art. 12. O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 5', inciso Il, da

Constituição da República. seú apresentado, para cada empresa em que o Município'

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto'
parágrafo único. o detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada

entidade referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos:

I - gerados pela empresa;
ll oriundos de transferências do Município;
lll oriundos de operações de crédito intemas e extemas;

lV de outras origens, que não as compreendidas nos incisos anteriores -

Subseção III
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal'

Art. 13. A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa tem por

objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar

fontes altemativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§ lo. Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para

pagamento da dívida.

§ 2'. O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas

istabelecidas na Resolução n.40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites

globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária,

em atendimento ao disposto no art. 52, incisos Vl e IX, da Constituição da República'

Art. 14. Na lei orçamentiíria para o exercício de 2010, as despesas com amortização'
juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter âutorização para contratação de operações de

crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas

estabelecidas na Lei Complementar n' l0l/2000 e na Resolução n" 4312001 do Senado

Federal.

Art. 16. A lei orçamentária poderá conter autorização para a rcalizaçío de operações de

crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art

38 da Lei Complementar n" l0l/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na

Resolução n" 4312001 do Senado Federal.

Subseção IV
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência.

Art. 17. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída exclusivamente

com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no mínimo, 0,loÁ ( zero vírgula

um por cento) da receita corrente líquida prevista na propostâ orçamentária de 2010,

destinada atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais

imprevistos e reforço das dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes.

Seção III
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários.
Subseção I



Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais'

Art. 18. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1", inciso II, da constituição

da República, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as

"on""..õ", 
de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos'

empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou

contraiações de pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos

15, l6 e l7 da Lei Complementar n" l0l/2000.

§ 1". Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2010 as despesas

õom pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições

contidas nos artigos 18, l9 e 20 da Lei Complementar n' l0l/2000'

§ 2". Se a despeú total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. l9 da Lei

õomplementar n' l0l/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3'e 4'do
art. 169 da Constituição da República.

Subseção Il
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art. 19. Se durante o exercício de 2010 a despesa com pessoal atingir o limite de que

trata o parágrafo único do art.22 da Lei Complementar n" l0l/2000' o pagamento da

realização àe serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao

atendimento de relevante interesse público que ensejem situações emergenciais de risco

ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender

as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é de

exclusivà competência do prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de

exclusiva competência do Presidente da Câmara.

Seção lV

Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município.

Art. 20. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o

exercício de 20l0, com vistas à expansão da base tributária e conseqüente aumento das

receitas próprias. contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos

tributos municipais. dentre as quais:

I aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos

tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização;

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização. cobrança e arrecadação de tributos,

objetivando a sua maior exatidão;
III - aperfeiçoamento dos processos tribuúrio-administrativos' por meio da revisão e

racionalização das rotinas e processos, objetivando a modemização. a padronização de

atividades. a melhoria dos controles intemos e a eficiência na prestação de serviços;

lV aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de

infração da legislação tributária.

Art. 21. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração.

adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, com destaque para:

I atualização da planta genérica de valores do Município;



II_revisão,atualizaçãoouadequaçãodalegislaçãoSobrelmpostoPredialeTerritorial
Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos' descontos e

isenções, inclusive com relação à progressividade deste impo-sto;

llt j revisão da legislação iobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona

urbana municipal;
IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer NatuÍeza;

V - revisão Oa teigistaçao aplicável ao Imposto sobre Transmissão lntervivos de Bens

Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

Vl - instituiçao de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos e áinisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

Vif revisão da legislaçâo sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII - revisão daslsençOes dos tributos municipais, para manter o interesse público e a

justiça Íiscall'lX 
-'instituição. por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de

tomar exeqüivel a sua cobrança:

X - a insiituiçao de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações

legais, daqueles já instituídos.

A,Ít.22. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benelicio de natureza

tributária somànte será aprovado se atendidas as exigências do art' 14 da Lei

Complementar n" l0l/2000.

Art. 23. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributiíria que estejam

em tramitação na Câmara Municipal.

§ 1". Caso as alterações propostas não sejam aprovadas. ou o sejam parcialmente' de

iorma a não permitii a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das

referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) dias subseqüentes à

publicação do projeto de lei orçamenúria de 201 0.
'S 

2". Ná caso de 
-não-aprovação 

das propostas de alteração previstas no caput' poderá

ier efetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso de arrecadação de

outras fontes, inclusive de operações de crédito' ou por superávit financeiro apurado em

balanço patrimonial do exerôício anterior, antes do cancelamento previsto no § l" deste

artigo.

Seção V
Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas.

AÍÍ. 24. A elaboração do projeto. a aprovação e a execução da lei orçamenüíria do

exercício de 2010 serão oriêntadas no sentido de alcançar o superávit primário

necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal'

conforme d-iscriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei'

Art.25.osprojetosdeleiqueimpliquememdiminuiçãodereceitaouaumentode
despesa do Município no-exercício de 2010 deverão estar acompanhados de

demonstrativos que iiscriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do

aumento da despesa para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2010 a

2012. demonstrando a memória de cálculo respectiva.



parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa

."rn 
-qu" 

estejam acompanhados das medidas definidas nos âús' 16 e 17 da Lei

Complementar no l0l/2000.

Art.26. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e

despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I - para elevação das receitas:
a a implementação das medidas previstas nos arts. 20 e 2l desta Lei;

b atualização e informatização do cadastro imobiliário;
c - chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.

II para redução das despesas:

a - útilizaçao da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa

pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de toda e qualquer compra e evitar a

cartelização dos fomecedores;
b revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho.

Art. 27. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo

9'. e no inciso Il do § l" do artigo 31, da Lei Complementar n" 101i2000, o Poder

Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de

movimentação financeir4 calculada de forma proporcional à participação dos Poderes

no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 201 0, utilizando para tal

fim as cotas orçamenlárias e financeiras.

§ l'. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo:

I as despesas com pessoal e encargos sociais:

ll - as despesas com beneficios previdenciários;
III - as despesas com amortização, juros e encargos da dívida;

IV as despesas com PASEP;
V - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças j ud iciais;

VI - as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal.

§ 2'. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá

tomar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção

estabelecida no caput deste artigo.

§ 3'. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o

parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que

caberão aos respectivos órgãos e entidades na limitação do empenho e da movimentação

financeira.

§ 4'. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será

suÍiciente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas

medidas previstas neste artigo.

Seção Vll
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos

Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos.

Art. 28. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle

de custos e a avaliação do resultado dos programas de govemo.



Art. 29. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos

recursos na lei orçamentiiria e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva

execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos

resultados dos progtamas de governo.

§ 1.. A lei orçamãntária de )O t O e seus créditos adicionais deverão agregar todas as

àç0", goremá.entais necesúrias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos

piogruãu., sendo que as ações govemamentais que não contribuírem para a tealização

de ím programa eipecíficá devérão ser agregadas num programa denominado "Apoio

Administrativo" ou de finalidade semelhante.

§ 2'. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamenlária' financeira e

iatrimonial, por intermédio da modemização dos instrumentos de planejamento'

execução, avaliação e controle intemo.

5 :'. ó eoder Eiecutivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de

iastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo

ãumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais'

Seção VIII
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e

Privadas.

Art. 30. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. de

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei

especílica que sejam destinadas:

I - às entidàdes que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas

de assistência social. saúde, educação ou cultura;

ll às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuadai

III - às entidades que tenham sido declaradas por lei como utilidade pública'
parágrafo único. iara habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais. a entidade

privúa sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionanrento.

àmitida no exercício de 2010 por, no mínimo, uma autoridade local. e comprovante da

regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas.

ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e desde que sejam:

I de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao

ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção ao meio ambiente;

II - associações ou consórcios intermunicipais. constituídos exclusivamente por entes

públicos. legalmente instituídos e signaüírios de contrato de gestâo com a administração

pública municipal, e que participem da execução de programas municipais.

AÍÍ. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentiíria e em seus créditos adicionais, de

dotações a título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas

as instituídas por lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos

programas de desenvolvimento industrial.

Art. 33. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotação para a realização de transfertncia financeira a outro ente da federação. exceto

pu.U-ut"ndaa as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais,

observadas as exigências do art. 25 da Lei Complementar n" l0l/2000'



Art. 34. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção' a

qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de

verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 35. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 30 a 33 desta

Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de

coÀvênio. devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do

art. ll6 da Lei n" 8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituila ou alterá-la'

§ l'. Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do

plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 2'. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação inegular com o

Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

§ 3'. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste

artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos

diretamente do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na

Escola.

Art. 36. E vedada a destinação, na lei orçamenkiria e em seus créditos adicionais, de

recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas fisicas, ressalvadas as que

atendam ás exigências do arÍ.26 da Lei Complementar n" l0l/2000 e sejam observadas

as condições definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas

fisicas custeadas pelos recursos do Sistema Unico de Saúde.

A.tt. 37. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra. inclusive da

Prefeitura Municipal para as entidades da Administração Indireta e para a Câmara

Municipal, fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos

adicionais.
Parágrafo único. O aumento da transÍ'erência de recursos financeiros de uma entidade

para outra somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa' conforme

determina o art. 167, inciso VI da Constituição da República.

Seção IX
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de

Outros Entes da Federação.

Art 38. É permitida a inclusão. na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de

outro ente da federação. desde que autorizadas mediante lei específica e que sejam

destinadas ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser

pr""édid, da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio' de acordo

com ô art. I l6 da Lei n" 8.666/1993.

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal

de Desembolso.



AÍ. 39. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a

publicação da lei orçamenlária de 2010' as metas bimestrais de arrecadação, a

programação financeira e o cronograma mensal de desembolso' respectivamente. nos

termos dos arts. 1 3" e 8" da Lei Complementar n' l 0l /2000.

§ 1". Para atender ao caput deste artigo, as entidades da administração indireta e o Poder

Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do Município, até l5
(quinze) dias após a publicação da lei orçamentiíria de 2010, os seguintes

demonstrativos:
I , as metas mensais de aÍÍecadação de receitas, de forma a atender o disposto no art. I 3

da Lei Complementar n' l0l/2000;
II - a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8'da Lei Complementar

n" l0l /20001
III o cronogÍama mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar,

nos termos do art. 8' da Lei Complementar no I 0l/2000.

§ 2". O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à

programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso' no órgão oficial de

publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de

2010:'

§ 3'. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de que trata o

caput deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta

de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI
Da Definição de Critérios para lnício de Novos Projetos.

Art. 40. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2"

desta Lei, a lei orçamentiíria de 2010 e seus créditos adicionais, observado o disposto no

art. 45 da Lei Complementar n" l0l/2000, somente incluirão projetos novos se:

I estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2010-2013 e com as normas desta

Lei:
ll as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento

de seu cronograma fisico-financeiro:
III estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio
público;
lV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais

ou de operações de crédito.
Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele

cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de

201 0, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2009.

Seção XII
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

AÍ. 4l . Para fins do disposto no § 3' do art. I 6 da Lei Complementar n" 101/2000. são

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos

nos incisos I e ll do aí. 24 da Lei n' 8.666/l 993. nos casos, respectivamente, de obras e

scrviços de engenharia e de outros ser\ iços e compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Participação Popular



Art. 42. O projeto de lei orçamentária do Município. relativo ao exercício financeiro de

201 0, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento'
parágrafo único 

-- O princífio da transparência implica. além da observância do

princ-ípio constitucionai da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para

garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento'

Art. 43. Será assegurada ao c;dadão a participação nas audiências públicas para:

I - elaboração da proposta orçamentária de 2010, mediante regular processo de

consulta:
ll - avaliação das metas fiscais, conforme

Complementar n' l0l/2000, ocasião em que

comportamento das metas previstas nesta Lei.

definido no art. 9", § 4". da Lei
o Poder Execul.ivo demonstrará o

Seção XIV
Das Disposições Gerais.

Art. 44. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou

utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamenlárias aprovadas na lei orÇamentária

de 2010 e em seus créditos adicionais. em decorrência de extinção, transformação.

transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de

alterações de suas competências ou atribuições. mantida a estrutura programática,

expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 3". desta Lei.

§ lo. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2010 e em seus

créditos adicionais, poderão ser modificadas' por meio de decreto, para atender às

necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou

econômica da execução do crédito, criando, quando necessário, novas naturezas de

despesa.

§ 2;. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da

abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária" os quais deverão ser

abertos mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 45. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia

autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos

termos da Lein'4.32011964 e da Constituição da República.

§ l'. A lei orçamenúria conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de

créditos adicionais suplementares.

§ 2". Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos

cancelamentos de dotações propostos.

Art. 46. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art.

167, § 2", da Constituição da República, será efetivada mediante decreto do Prefeito

Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei n'4.32011964.

Arl 47. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para

propor modificações no projeto de lei orçamentária anual, enquanto não iniciada a sua

votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.
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Art. 48. Se o projeto de lei orçamentária de 2010 não for sancionado pelo Prefeito até 3l

de dezembro d;2009, a programação dele constante poderá ser executada para o

atendimento das seguintes despesas:

I pessoal e encargos sociais;

II - beneficios previdenciários;
lll amortização, juros e encargos da dívida;
IV PIS-PASEP;
v - demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município;

VI outras despesas correntes de caráter inadiável.

§ l" As despesas descritas no inciso VI dest€ artigo estão limitadas à l/12 (um doze

àvos) do total de cada ação prevista no projeto de lei orçamentária de 2010.

multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei'

§ 2'ila execução de outras despesas correntes de caráter inadiável, a que se refere o

inciso VI do caput, o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do

projeto de lei oiçamentaria de 2010 para fins do cumprimento do disposto no art l6 da

Lei Complementar n' l0l/2000.

Art. 49. Em atendimento ao disposto no art. 4', §§ l', 2" e 3'da Lei Complementar no

l0l/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;
II - Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Ibiracatu - G I de Julho de 2009.

IRA
Municipal
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MUNICiPIO DE IBIRACATU

LEr OE DTREIRTZES ORÇAMENTÁRhS - 20.r0

ANEXO OE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO OO MUNICiPIO

oEMOI{STRA]|VO tV - EVOLUçÀO DO PATRTMÔN'O LiQUtDO
LRF, áí. 4ó, §2q. rncrsonl

O L,ôercladó por CO/VIÁSS COIV|AA|LDAOE E CO|\ISULÍOR|A L|DA êniída N. SUPORÍE DA SISTEMA
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2006



MUNICíPIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZESORçÂMENTÁRIAS.20íO

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDÂOO DO MUNICiPIO
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MUNICIPIO DE IBIRACATU

LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRnS - 20'tO

AI{EXO DE ÍiIETAS FISCAIS

coNsoLrDADo Do MuiflciPro

DEMONSTRATIVO VIII . ÂRGEII DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGÂTÔR|AS DE CARÂTER CONTINUADO

lRF. ârl. ao, § 20, lnci.o V

Enlidãde PREFEITURÂ MUNICIPÀL OE IS|RÂCATU

Entidadê: CÀMÁRÂ MUNICIPAI 0E |B|RÂCAÍU

SALDO FINAI OOAUMENTO PERMÀÀÉNÍÉ DE RECEITA (I )

SALDO UÍ LIZADO (IV )

000

S,ÀIDO FINAI DO AUMENTO PÊ RMÂNENÍE DE RECEITÁ (I)

sqlDo uTtltzaDo (tv )

A Li@Mado po. CONÍASS CONÍAB|LIOAOÊ E CC»,ISULIC||A LIDA

iIAFGEM LIOU|OA OÉ EXPANSÃO ÔE OOCC ( - lV )

- 4010
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MUNIC|PIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 201O

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO IX - RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

valores em R$1,00
LRF, arl. 4", § 3'

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

Dimin!iÉo dos repasses do FPM, devido â crise inlêrnacional que levou â reduções

de lPl e consequenle redução dos íepasses

Passivos Írabalhistas potênciais advindos do não pagamenlo de diíealos trâbalhistas

Êm êxercicios anleriores e íeclamados judiciâlmente.

80.000,00

VALOR

80.000,00Limitâçáo dê emponhos ê cobrança mais efotiva de IPTU

Rrscos Ftscars
VALORVALOR

20.000,00
LimitaÉo de empenhos e cobrançâ mais efetivá dê IPTU. além de reseNa de

20.000,00 conligência no orçamento coíenle

e Lc€rcr.do po. CoNIÁsS Co /rABtuAÀOE É coNsÚLroRtaLTDÀ .nlltóo @t S|IPORIE DO SISIEMA

Rtscos FrscAls
VALOR

DESCRTçÃO
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS . 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO OO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

LRF âd 4" § 2",lncie llr

-100 00

-100,00

-100 00

-!00,00
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n@,00
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.100,00

-100,00
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í00,00
-100.00
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100 00
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-100,00
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-í@,00

100,00

-1@,00

-100,00

4.262 237,04

3ô4.484,00

300 700.00

8.7701s6,00

{44.586,00

u7.226,01

97.3ô0,@

5 000,00
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oulÉ§ Reéila3 lndustíiâis

s€Niçô6 dê TÉn3poíiâ

OulBs R8c€rlas dá SêMços

Trãn§lê.ê.cà3 coíenlo8

TÍansI6rênc'as lnlergovêÍnamenia s

ÍÉns,êôncia§ da Uni6o

Írânsleénc as dôs Eslados

,ÉNísrênclâs Mu ligovámãmenlab

DEdUçóCS dO FUNDEB

Íránsíoénclâ§ de Convênio6

OutÍas Rêce las coÍeôtes

Muria 6 Juros dê lllorà

ôdenzãçÕes e Reslilu çÕes

R6@lâ dê Olvida Atúâ

Rece Iã dâ oivda ativa Tribulârâ

Êêcêilâ dâ piüda 
^tiva 

Nào Ínbutánâ

RECEITAS DE CAP]'AL (II)
Ope€çÕes de Ctedilo

opalâçó8 dê crádi!ô lntornas

AlenaÇào de Befs Move s
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0,00I
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I
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I
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0,00I
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I

0.00
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I
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n 00,00

100,00
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0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

000

0.00

000

o,00

000

0,00
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000

0,00

000
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.100,00
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-10!,00
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|

0.15
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15,47
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ô00
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o.8o 35! OOO.@

151

151

111

2009 2410 ml1 2ó1220af 2008

O L/@ncEdo pol CONrÁSS CONTÀBILIDADE E CANSULÍORIA L|DA ên ida Dot SUPARÍÉ DO SISIEMA

295.000,00

29§.000.00

210.000,00

295000,00

205 000,00

210000,00

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( r

MUNICiPIO DE IBIRACATU

€SPÊCIFICAÇÀO
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LRF. ãí 40, § 2" lnciso lll

10000

-100 00

8500000

190 000 00

130 000 00

11000,00

ÍrânsJorôncld dê Cariiál

Traôslerênc às ileÍgóvêrnaméntais

TÍanôiêrênciâô da Unlào

TÍaôsferências dos Eslados

Í.anslárân.6 dê Cmvànios

A iénaçáo dê Béns lmoveis

Oulras Receilás dê Câpilal

63 370.00

10 989 00

85 000,00

190 000 00

1A0.000,00

11 000 00

2,34

199.83

221.64

-100,m

0,00

-90,00

0,00

-100,00

o Lic€nciado p., coNrÁSS CoNIABILIDADE E caNsULÍaRlA LÍDA àn ido pat suPaRÍE Do stsfEMA

ESPECTÊrCAÇÃO 20aT 2008 2009 2010 2011 2012

0,00

0,00

000

100 00

-r00.00

-100 00

-100,00

-100,00

.100.00

.100,00

ooo] -roooo]
0 00 ,100 00

ooo] -roooo

ooo noooo 8.914.654,00

0,00

0,00

0,00

0.00

000

0,00

000

0,00

190.000,00 
]

1o.ooo,oo

o,o0

000

0,00

000

0,00

000
.r00,00

000

85000,00

181.000,00

1A1000.00

1,000,00

180000,00

9.546.156,00 10.009.203,34

o,oo
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Éntrd.d.: PREfEÍÍUR^ {u lclP^loElBlR c^ÍU

o.rcrhlo: lmpo.lo roàó. Prcpri.rLÔ T.rtto.l.l Rúól

ântsdobs. c falos geEdD6 q6lh6 dáo o.lq.m, à áiuêlco.lunllrá dá@nomra mund6l

D..dlçlo: lmpo.lo .obr. Prop.l, Pr.dltl . T.rllorlll Urb.^á
DESCRTçÁO

dàoong.o, â âtúsrco.juntqÉ daê6.omÉ mundâl

D,...rlçao: lmpúio.o!.! ! R.nd.. Pr@nld .L Qu.lqq.í Nrlu

dáo úoom. . 3loâl Miunlllâ d5€6ohia mundiâl

O.crlçlo: lmp.tob.Íóú,|ôLr Vlvd B.d lmd.i. . Ol lto.

lhes dáo orgem, a âtla @ni!.lurâ da@nomÉ ôlndLal

D...íçlo: lmpo.lo. robt. S.ryicdd. Qu.lqu.r Nttur.a

dão orc6m a aluâlco.juniura dsêonom€ munda

O..cnçao: T.r. .b Flc.l|!a.o Ô vlgll.n.l. g.nlt.í.

.tuar @npô10.. d.mmia óund€l

aL[Enct.do p.t CO/úIÁSS CO/VIÁAIL/OÁOE É CANST)LÍORIÀ LTOA entÍro pot SUPoRÍÉ DO SISÍÉMA

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )

L uEcÓRrÁ oE cÁLcuto

oEtcilç^o

oEscRrqÃo

oEscRrçÀo I
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Á pojeÉo das Rêce tas do Muncloio de lbi€.ãtu-Mc, paÉ os 6xerclcios de 2o1o 2011 6 2012loram leias lêvâÔdÔ se em considêÍaÇáo o hislórl'o dô omponahãnlÔdâs Éceilâs dÔs êxeÍcercios arte.ioGs os Íátos geEdoíês que lhes aaryige., a Eruat con;,ntura daêconomiã muÔdiál

e álnda ás erpectâlivas dê vanaçáo do preço6 (nnâção Mela) PÔlêiádas pê o Banco CsntÍâl o divulgadas al6vás do endÕeço s ekônlco ww bcb.9d.b7?Íeli paE o§ 03 exêrclco§ vl.douos, q!ê lol de 4,50%.

D.icriçio: ÍAX DE EOITAIS

A proJêçáo dás Roce(âs do Municipio de lbira€tu-Mc pa.aosererciciÕsdê2010 2011e2012rÓrem considêÍaÉo o hislóÍ co do compôÍlame.lo dâ§ Gceilas do§ exêrcorc os anlorioÍes os ratos geEdoíes qle lhes dáo orgem, a álualconjuniura

alravás do êndsÍáço e elrÔn1co ww bcb.g@ b/?r€ I paÍa os 03 áxêrclcos vindouros, qle ío d€ 4 50%'
e a ndá as eipeclatvâs do vâriaçào de prêços (nllâçào M€ta) projàtadâs pelo BaÓcÔ Cqntra e d vu sadas

D.scíçaô: Tarâ Lic Func.EEtab.comer..lnd.. PEst.soNlco
DESCRTçÂO

ÉÇão o hlslór co do @mpoiaménto das @eitâs dos êxêrcerciÔs anle o@§ os lalos gerâdoÍes qle lhes dáo orgêm, a atualconlunlura daeco.omia mundiá

6 ôI.ônico ww bcb.9ov.bÍr.el pãía ôs 03êxercl@s vindo!Íos, queloide4,50%

o..c,lçlo: OútÍâ.T!x.. pãlo Ér.rclclodo Pod.r d. Pollcl!

a pqêçào dâs R@ lss dô Mun clpio d6 lbirâcâlu-Mc. pâÉ Ôs oxeÍclcios dê 2010, 201 1 e 2012 loEm Ísilas l6va.do-se êm cônsideaÉo o hslóícô do @mpo.tâÔênlodas Écàlas dos êxàrcercios anle oés os talosg6rádoEs q!ê lhesdáoongêm, a atuâlcÔnluntuÉ daê@nÔmiâ Eundâl

e ainda as êxoêctativas dêvâôaÇão de preços(nllaçáo Meta)pojeladâs pelo Banco ConlÍal o divulgadas atrâvés do endeÉço ê okônico we bcb.góv.b./?Íeli psÍa os 03 exêtclcôs vindouÍos qu6 loi de 4,50%

Dêr.riçaor lar. d. êrp.dienlê

A pqeÉÕ das Recellas dô Mln clpio de b Écalu-Mc , para ôs exeÍclcios dê 201 0. 201 1 e 201 2 Íoíam íôilas levandesr em 6 nsideÍaçào o histÓÍicôdo @mponâmênlodas @cêitasdos exercércios ántànores os laios gê/adoÍes fulhês dào origem. a aÚarco.junluÍâ daê@noma mundiâl

e á.dâ a5 erpectativás dê vanãçáo dê prêços (tnneçâo Mera) 9@ierádâs pêlo Baoco cenlralê divulgadas atravós doendÕreÇo eletrÔn l@ ww.bcb.gw.bÍ/?roli para os 03 exô.cicos vlndouos, que loi dê 4 50%.

Coítrr11221001

Dê6.riçáo I l.x. dê llúpea public!
oE§cRrÇao

A prqeção das Rêceitas do Mu nElpD de b Écatu_Mc , paÉ os exerc cios de 20r 0, 201 1 6 2012 roÍam íêilãs lêvando-se em considêrâçãoo h stórico do compoíamêÔto das @ceilas dos exeÍcercios anlêrioÉs os íalos gerado€s que lhes dáo orgem, a atualcÔnluntura dâe6õomiá mund al

e á ôdá as êx p6.tativâs d e va Íiaçào dê prêços (lnfação Metâ)pojeladâs pêlo Banco Centràlê divuigadas âlÉvés dô endêreço elelrônlco M.bcb.g@ b/?rel para os 03 êxerclcos vi.dÓuÍos queío dê 450%'

êmilido po. SUPOR|E DA S§ÍEMA
@ Licênciada pú C]NIASS CANTABTLTDADÊ E CONSULÍ2R|A LÍDA

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )

_)

A projeçao das R6cêitâs do M!.iclpode btacal!'Mc.,

êâinda âs êxpe.tâtivas de vaÍiáçàode píeços (lnllação
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Coni.i 12022900

D..crlçao: Contrlbulc.o Cusl.lo gêrvlêô d.llúm Publlc.

A pojêÉo das Rêce râs do Mlirclpio de lbi.a@lu-Mc., pã.a os exêrclcios de 2010 2011 e 2012 Íoíâm Íêilâs evââdo-sô om 6nsldeÍaçâo o hislónco do @mponamênto dâs éce as dos exêrcêrcDs antêriores os Íãtosgerádo€s qle h€s dáo ongêm a ôtlal

êandâ as expsclallvas delariaçáÔ de preços (lniaÇào Meta) proletadâs pe o Banco Cenrra e divulgadas alÍavós do êndereço elelôni@ ww bcb gw br/?relr pa@ os 03 ex€rcicos vindo!@s, qLe tor d6 4 50%

ónjunlúE daê6nomiâ mundi.l

Dêscriçáo: Conlribuic.o cu.têio Seryi.o llqminãcaô Publica

OESCFIçÂO

ApojeÉodásRece(ásdoMlnictpiodêbiÍacaluMG.pâ.aosexerclciósde20102011e2012ro6mlêllãsrevándo-seemconsidêráçãoohislóÍcodocoôporlâ

ê á nda as êxpác1al vâs do !a açáo d€ pr€çós (tnfiação Mêta) pojêladãs p€ro Banco CBnka e drvu qadas através do êndâreÇo slelrôni@ Úw.bcb.gry b/?r€lr par6 os 03 ex€rlcos vindo!Íos, q!ê rd dê 4,500/.

6xer@.cio5 ant€Íioes, os lalo§ qsÍadoÍEs auê lhesdáo o gem â âtuá co.juÔlurá dae@nomia mlndial

cônr.:13100200

DêEcrlçáo: oukô.,oceltaô lmobilla,ias

DESCRTçÃO

A pojêção das R@e rsr do Municlpio de biÉcalu-Mc., pâ.a os exêrcicios de 2010, 201 1 e 201 2 ,oram le las lêvaôdo-sê êm considêEção ô h stôi6 do @mporlamsnlo das recetas dos €xercerclos anlenoÍes os fatos geEdores qu6 hes dáo orqem a alualconjlnl!Íà dáe@nom â mund ar

o..cnçàor r.nt bllid!.|. dô àpll.rco..

A projeçáo dâs Rê€ râs do Mun cipD d€ rb racaru-Mc. para os ex€rclclos dê 2010, 201 1 6 2012 Íoram Íêilas êvando-s6 êh considêrâçâo o hislóílco do

e a'ôda as expeclãhvâs devariâçáo d€ pÉçs (ffaÇão Mêla) pojêiadas pérô Banco CeôtÍal ê d vllgâdas al6vés do endeeço 6 ôtÕôi@ ww bcb gov b./?Íêl pârá os 03 exeÍci@s vindouros que rôi de 4,50%

.omoôÍlâmento das rcc€itasdÔs 3x6Íc6rcios ônlêrôÍos os lalôs g€ddÔros que lhes dào orlgêm aatua conlunluÍá da êconomÉ mundia

Dêôc.içáo: Dividendo.

nlêÍôÍes os latôs gêradorê§ quê hes dão orgêm, a atua conlunlurá daêconomiâ mlndra

DeEEriçào: participacoeô

DESCR'ÇÁO

A pqeçáo dâs Recelas do Muõlc piod6lb(acatu MG paraosêxerciciosdê20102011ê2012ÍoBmleraslevando-seemconsidêraçâoohislóricodocoúpôrlâmênlodasreceilasdosdércerciosãnleÍiôrc s os Íatos geradoresque lhesdão o qêm. a aluaL@niuntuÍâ dâ economiâ mundal

enitida pa, SUPARÍE Da SISÍEMA

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ).) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )

!:lq:" *r".", ,"" ." '",' 1S:d"":ryéj!9j"d:.ç9j!tô1oo !:j.sov.ú/?Ér pará ôs 03 e,erclcos vindouíos. quê Íoi de 4.5ovo

O traorcrádô po. CONIáSS CONfABILIDAOE E CANSULÍOR|A LÍOA
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Oncrlçao: .plloc.o d. rcuEo. o.dlnrío.

D..crlçao: Apllc.có..í. r.c!r.6 do Fond.b

DESCRTçÂO

É

Oe.cnçàor apllcàco.. do.,GUBos do SUS

o€scFrçÀo

Oó..Içao: Âpllc..a. d...cu6os d. co.r.hlo.
oEscnçÁo

Dcrlçlor ol[. e.Í.. p.lrimo.a.i.

oÉscirçÁo

Do.cnçior S.wico. d. Tr...po.rê Rodovi.ío

oÊscRrÇÁo

A L)c.nclado pot CONÍÁ SS Co/VIÁÉ/L/DÁDE E CANSULÍARA LfDÀ enllida pot S9PORIE OO SISÍÊMA

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) _) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )

DESCRTÇÁO

ApíoÉçâodasR@ltaBdoMUniciPod€lb,.á@tJ.MG,!Er.6.r.rcI@3d62o1o'2o11êmrzro..r.n""r
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D.!.íiçao: Cot +..1. lmPo.lô .obo PrÔpr. Í.íll.RuÍrl 'ITR

a eóiêçlo da6 R@ills do MunrciPD dê rbi66lu-MG, pâr.6 erêrcldG d6 2o!0, 2o1l € 2012 ioíâm Isirs bv.nd6$ âm 6§idâ.Éo o hr íó.i@ do comport m6.lo dÉ rocotLs d@ deí@rcios .ntÔrioros, G fálo! 9sí'dor6 q@ lhês dâô from t aluâl a.í!u.luÍ. dàê@nomia olnd'àl

ê arndâ as ôxp€ctztvas d6 vsnâçào dã pÉços (lnn6çáÔ ú6t6)prcjetádás p6 lo Ban6 CantÍâlo dvu gadas alÉvós doêndoBço êlstrÓnr@ww bcb gov bí?Élr pâ.6 os 03 exsÍcic andouros, q!à 
'or 

ds 4,50%'

o.slçao: cot +.rt lhr,Prod.lnd6Íi.iL..tÔ. - lPl Ert ds

rr.r.riçaoi cob+rn. Fúndo É.Fci.l dô P.t.ol@ ' FEP

A pojêçáo d8 R.ôêitâs do Municlplo de biccâlu'Mc. p.É os

DÉscRtÇÁo

exêrclcDs do 2Ol O 20 1 I e 20 12 Íoram leitas levándo-sô om considêÍaÉo Ô h slÔri6 do @mpÔrtâmênlo das recêdas dÔô ereÍcêr. os ánloÍioros os latos 9àradô66 que lhes dáo ongom a alual con,u Ôlu6 daê@nomÉ muÔdial

o âinds s§ erp6clat vas ds vári6çáo de preços (lnfisçáo [!elâ) po]6lada3 Pero Bsnó Cênlra odivursÉdas alEeás do ond.@ço sràkônl@ ww.bcb gd.bi/?ÉllpaE os 03 âx6rclco§ vlndooo§, qu€ loldê 4,50v.

D...riçlor Í..n.r.rencl.. R.c. do si.tm. unaco.L, s.údc §uS

r@tas dos âxêrcêÍcios .nlàdo@6, o§ lalo§ gorsdor€§ q!€ lhes dáo o.lgem â atÚâl@nlunlura dâo@noniá

oaitida p$ SUPOR|E DO SISÍÉMA
O L,@ncl.do po. CONIÀSS COr'VÍAB|L|DÀDE E CCNSULTôRIa t ÍDA

((((( (((((((((( ( ((((((( ((((((((((((( ((((( (((((( ((

.-r1

DGdçao: Côt +.nê Fundo P.í{clp.@ do. [únl.lPlo.'FPI
orrcerçro 

-

ro,q"ç-so *ffi"'- dâzo '" '*6'd

I»Brlçao: Cot +.r1. d. cmü lb.ltt.tu.llom.€c6o cloE:::: - 
DErcrE^o

DEscRrÇÀo
L

projàçáo dss Rseilasdo Municrpro d€ bl6caiu MG paÍaosêxêrclciosde2010 2011 o20l2lolamlêtâ§lêvando'soemcón§idEBÇáo

ê âinda as.rpetatvãs dê varieçào dê prêços (nllaçáo Mala) púiotadâs p6to 8ânco C.nhât o divutoâdâE âkâvôs do ondôÍêço elêkÔni6 ww bcb.go!.b/?oll p.6 06 03 êxâÍclco3 vl.doups, quâ loi do 4,50%.
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MUNIC|PIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRÂÍIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

oú.rlçror PRO JOVEM

A p.oiaÉo d66 R€@ta§ dô MoÔcipo do rôilEru-MC. 0â6c àroEldo§ dê 2olo,2o11 ê2012 íoÓn í6n.! leandoe âm @skiê,áfáo o hislório dô .mponámênto d$ l@iL§ do. êxe..eic aniên@3 6 ralos !p6do6 q!ê lh6 dáo ori96m. . âlu.l Éniunlu,á dá@nom8 mundiôl

d6 v.írâÉo do pràÇos (lnfaçào Meia)proleladas pêlo sanco coÔliale d'vurgadas alBvás doendêr.ço 6lê,.nÉo Úw bcb 9o!.blnBr pâ.4 6 03 êxsclG vinÍroÚos, qÚe lor .L 4.50%

D..c.lçaor F{As - PBÍ

a pÍojêçáo dâs Recol6s do Municlpio d6 rbnealu_Mc pâr. os ersÍclcios dB 2010, 2011 e 2o12lorám ísliás lwá.dese sm ónsldsÍaçáo o histôÍico do coôpo.laEanlô dâs rêcêllás do§ exeÍco.clos 6nl€ío.e., I tato§ gêr.do6 aoe lhos óáo origêm 3 atual@niunlu/. dâeconom â mund.l

de vaiãçào d€ proç6 íniaÉo M.la)p@Jol8das polo Bâ@ Cô.nd . divllgadas atrd& óo.nd.6§o dê6ii@ wN.h.h.ld.Úrltel psB e 03 
'tetcl@s 

el.do!'o§.qÚ€'oi(b4,50 ,

D..crrçao: FrúS - PISO BASICO VARIAVEL PBV
DE§CRrçÁO

iae neires ao uuolctplooe tbil@tu_Mc. PaB os 6toícici6 d6 201 o. 201 1 6 201 2 loíam íêrlas lsando-sê .m co.sidsraçáo o h slon@ do @hponámonlo das rec.iias dos êxoÍcoÍcros

€ a.dá ás ôxPoclalivãs dê vâÍiâÉo de pÉços (lnfsçào M6tâ)prolstádãs pêlo Banco conlÍâl o d vulgâdas ârÉvás do êndê6ço 6lelrÔÔicÔsw.bcb.gov b/?Él paê os 03 êxêr.icos vi.dolos quê íol

ánlemú o. hl6 !€r.do.6 qÉ lho. dào Úg.n. ! sluâl coqunluB dâs@miâ mundid 
I

d64.50%

O.rcíçIô: FNAS. PlsO AASrcO FlxO
DESCFTÇÁO

A D(jôçào d8 R@it s do Municlpo ;á rb'Écâru-Mc oarâ ôs otâ.ci.És dê2010.20116 2012 
'o6m 

Ie las l€vando-se .m consid.,âçro o h stónco do @mportsm.nlo dãs Gcála3 dos at.rcsroos a.l€nôÓs os ,alos !6Édorss quô lh6s dàô o.ig.m â âtuêl@nl!.|ulâ dâ@nomrâ mundEl

(hiaçào Msla)pojoladâs poto Banco cênnal o divullEdâs 3l@á5 do ândoÉço obbónrco ,Ú bct g@ brPlêli psÉ @ 03 d€í.ico6 vind@6. qus í, dê 4,50Í
] ô áiida a. €4€crdú!§

O.*nçao: FÍ^S PVMC

À rrcJêÉo dâs Reêitú do MuniclPÚ do Lbnacâlu'Mc

€ ainda .s ôrpsclativs do vadaçao d6 pÁços (lnfiaçao

DãÍa os exerclcios de 2Ol O 2011 e 2012 Íat6n leias wandcse em considâÍ

ltera)proFl6da§ peLo sanco c€ntÍs odlvugadas dBv& doendêÍ6ço êlelrÔn

àÉo o hislôrcodo @mpôdâmGnlodás r*êi1.6 dBexercârcio. a.lê.ior.6, 6 lal6 9ê6d

Ícoww.bcb gov br/?Éllp.É oâ 036x clcosvlôdoms q@ íold6 4 501

or4 que lhàs dáo ongeD a atuâl6nl!.1úá deo@nom â mundiál

OESCRçÀO
ds lEltâ! dc or6@rct6 anro.iorá5, os fr6 sdsdor.. qoo h6 dáo od9€6

ded@ üôdouí§!, ouê lor dê 4,5016.

ô atual conlunlura dãe@nomrã muíó'31
A pojeÉo das Reslôs do r4á.dc§e em @.sideÍEç5o o hisloÍico do @mporlaôsnlo

oelnda â§ âxpêctâtivas dovariáÉode PrsgDs (níâçào Mel') Prgôtad aspelo 8ânco cênl6lê divulgâdas álEvêsdo êndêrêÇo elelónicÔ ww b.b g@ bí?re I paÍa os 03

ânihdo po, sUPoRfe Da slsfEüÀ
o rr@rc,.do p.. corvrÁss coflíABlLloa,E E CCNSULTõR|A LÍDA

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( { ( ( ( ( ( { ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (

D€SCRtÇÀO

DESCRTçÁO

D.idlçIor FXAS BPC

Municipo ds lti,@tu-Mc pá6o§s!árciciorde2010,2011 e2012ío6mleilâ8



MUNICIPIO DE IBIRACATU

LÉI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIOADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÔRIA DE CÁLCULO

D6cíçto: Tr.n.í.cn.l.t rlo S.ltrlo Educ.c.o

A poêçáodâ§ Rerâsdo MuÔiclpio dê rbi6calo_MG, parâósorêÍciciôsde2o1o 2o1l e2o12rÔdú íoilas ovândoseâmcÔnside.aÇão o hislÔíco do @moort.mênlo da§ Ócêilas dos ôxêrcoe os â.ledoês 6 Íâlós gêÍadoÍês quê h6 dào or gêm â atuâl .ÔÔlunluE daêconomiá hu

e âi.da a5 €lpetawâs do vaÍt.çáo dê pÉçc (lnÍáçào M.lâ) prolelâd6 pôro B.nd C6nlrále drvulgâdâs sr.âv66 do êndeÉço dolónEo ww b.b gov.br/?Blipár6 os 03 âx6.crco5 vlndou ros, que lbr de 4 50'o

T..n.l.Dnd.t FNOE P.Oanheúo Dn.lo Escola PDDE

A DÍqêçlo dâs R@itls rro MunÉiÊo d€ lblr.elu_Mc oán o3 ordcicios d,e 2010. 20 1 1 o 2012 lorâm ldlE lêvâ^d@ 66 consl.ro6Éo o hiÉló.& do .dpod.monlo dt6 Í@ila8 dot erer6rd6 6lstos qáÉdoÍos qee IhB dáo ongFn. . àtuál @niuniurá dt.çôrcmiá mlnditl

jilru ss àrp..tawãs de v6rbçào d6 pBços (!nnáçào M6la) proj.ladas pslo Ban@ Csnt al 6 drvurgsdes aúsó§ dô end.Éçú êl.tôni@ *w àcb.q@.Ú/?Élr pa6 6 03 dàÍci6 vindd6. qÚ6 to

DE§CRrÇÃO

Tr.nêa.Ol..l!. FNOE Prog N..lonál Allm.nlacao PIIAE
oEscRrçÃo

A p&is§áo d.§ R.ents do Mu.iclpo de lbi€étu' MG, p@ 06 sxercioo6 de 2Ol O, 201 1 e 2012 ldsm lüt 5 bvãnd+s. om @nddeÉÉo o hlíónco do @mporllmnlo ds locsrt 3 d6 exer6rci6 anlono6 @ lal@ c.ráddôs qoo lhas dào orE.m, â 6tu61 @JunÚ.a da6coÉmia mundisl

e aindâ IoxgecletÚas de va.iaçáo de p.eços (r.ÍrâÉô Metà) prÔlêladas PêÔ Banco cenÍâlê d vulgãdâs .rr.vés do êndoóço 6telrÓni6 lw.bcb.gov Dtt'Eli pâra os 03 êxêrclco. vindooro6. que lor do 4,50%

Oêcrtçao: lEn.l reuEo Pil^E-aRECxE
oEscRrçÁo

dá;Rê.áriâ6 do Muncloio d€ lbúEcalu.MG. parâ ôs ercíciciôs d. 2010, 201 1 6 2012 fÔÉm tôrIas lêvââdô-$ ô6 CônedeEção o hiÊtônco do comconâmÚlo dâs l!6las dos êrcrÚoo6 antdioBs o§ íâtG qêEdoÉs quà lhes dáo on!Êm, á .luâl @lunlu6 dâ@mmÉ ln!ôdr'r

d€ !a açáode prsços(l.isÉo Molà) PÍoi6t3d6t pêlo Banco Conxá ê divuloâdB átE!á§ do endoBço Êrêtrôni@ww bcbgov.bÍ/?@lr p6É o5 03exeÍclcos vindouos, qle roido 4 50%

DESCRTÇÁO
Deriçao: Tt...Í r*!óo. PJ EJA

A pójeçâodas Recênas do M!.iclpo de úiã*ú-l.io , p"ra o" rrerct"ios d€ 2010, 20 1 1 ê 2012 ío.ám lana 5 rsando'sá6m considê,aÇãoo histôÍl@ do componsmânlo dâs.ocÔllâ8 dos exorc6íciÔ6 âôterioBs, 05 Íâlos geradoÉs qoo lhesdáoÔngom. a átuâl6nlu.lura d6economlâ mundi'l

e ãiôdâ 66 €rp€clalivas d. vártsçáo dê p@Ços (lnflaçào Mêta) projôl,ádas pôb Aanco Cênt.âle divuoÉda8 al@vés doend6Éço .lelróni@ uw bcb.slt b/?.ê pâ.6 os 03 exsrclcos vindÔuÍos quê ío ds4 50%

De6c.içáo col!-Paíê doÊundo E.péci.l do PÔkolêo

Í16 2o1O 2Ol 1 ê 201 2 lotam loilas leva.do-e ôn con§d.Éçto o hislôrico do @mpo.lâhenlo das rocoilas dos sro.coÍc os ãnlê.iorês os lalos gêradoês oue lhssdáooÍiqom. â EtualconlunluE dáêconomla mund'aL

ê ámda âs érpoclaivas dê vâriaçào .,e pGçoÊ (nll.çáo Mêlá) proplád66 pêro B.nco Cúlrâl e dNÚl!'dâs álóvés do ênd6Éço oleüôÔi@ **.b.b ge.br/?.d' p.É c 03 êtdcl@s vindouÍos qÚ6 Ío dâ !,509í

ániido por STPORIE DO SrS76MÁg L,@nô/Edo pd CoNrÁsS Coív ÍAB)LIDADE E CâNSULTORIA LAA

( (((( (((((((( (((((( (((( (((((((((((( (((((( (((( ((((

DESCRTçÁO

Rme âs do MunrclDio de lbl,a.alu-Mc paa



MUNICiPIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . 201O

ANÉXO OE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEIÍAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Dr.crlçao: Cot.+.rt. do ICMS

A pojoÉodas R.codss dÔ MunElpDdê rbi6@tu_Mc, paÉ os êxêrc1.i6 de 201 O, 201 1 ê 2012 lÚám íáitâs láv..dc* êm @ntiddàÉo o hÉtôíEo do .eport.m6^lo d6 rê.êdâs do6 dÔ@G6 antê.ioB. oÉ l.los 9dâdd6 qÚe lhs dto no6m a tt!àl coÔju.l!6 de.onomLâ mundiâl

â.hddãs6rP!ci.ívâ6d.vá.láçáod€pEçoB(hí.çâ.M€ia)po},l,d*p.b&4,50%,

Â pojsçào das R€cen.s do Muncpo dê bnacâlu MG oáÉ os sr6íclcios de m 10 20 1 1 é 2012 foram í6iat lw.ndôse em considôEÉÔ o hislÔrco do @mp.dâmênlo dás Ec.ilds dos d€ré/c'os â.terior6 os ,stos goÍâdorê§ qu€ lhes dáo orig€h 6 ãlosl coÔlÚ.luE d.ê@nofr a mundlál

ô 6rnda as ôxp..lslrv8 d€ vaí6Éo dê pÍê§ü (lníaçaÔ Mêla)poFtád4 pob Bs@ Ceôlrel 6 dNobad.s slrâvôs do êfrÍâÉço olôlrônio **.bcb 9d brf4álr p.re G 03 êxdct.o8 vind@c, qÚe loi do 4 50%

DÊSCnçÂO

a pojêçào dâs R.cüt B do Mun€lpo do rvÍelu'Mc pâã 6âr€dlclGd.2010.2011 e 2012loram lerlas rwando.sá em @nsidd.ção o h|§tôn6 do @mporraMto d8 €@1l!s do§ üârcaGG aor6rio6, 6 íâtos gsóôca qc lh6 dào oliq.r, á atud conluÔtuÉ dâ@nmla mundrâl

o índ! ás êxpEtanvâs de vàrieÉo dê plêçós (ni.çáo MêlE) Pqelâdâ6 Oôlo Bàn@ Cànlrâ ê divulgádas al6!ê do ênd6éço ol6tóni@ ww.b.b gd.Ú/?Élipârâ G03 erercl@s vindouo§, q!6 ioido 4.50%

DESCRTÇÁO

e p.r"caoA". n""",r"t ao uúnrcipro dê búacalo_Mc paE os €xêrclcDs dô 201 ô, 2o1l ê 2012,o6m lêúas reândGs€ em consldâràçáo o hrslóricô do ómpoÁamonlo das Êcêrl.s dos Exàrcercios ántênoÍáÊ, Ôs íal6 qôradÔl§s qu.lhes dáo oi!.m, â âtuâl6ni!ÔluE dâã6nomE mundEl

ds vâÍlaçào dê p.eços (lnflaçáo Metã) P@leiadas pelo Eanco Ce.tial o divulgádâ§ âtrsvÔ. do .nd66@ âlolÍÔnló w*.bcb go{ bmÍell pa.á o. 03 qocr.o6 vi«,ouÍs, qÚ. íoi d. 4 50%

o..criçrô: MULÍ^s OE Ííi Nslro

A pd6çáo drs R&ôtas.lo Mu.iciPi) d6 lU.â.rlu-MC , parâ 03 ero,clciG (b 2010. 2011 e m12 blân i.ila bvândcs eÍn cônddo6§to o hrslôrico .,o @mpodámnlo dâ§ lâ.sltÉ3 dG oxor6.tio6 .nlênor6, 6 íáiG 96iâdo6! quà lh6 dàÔ ongâm. â âtuel @njuíturâ d.o@mmiâ nondid

dê vâ.taçào d€ p.6ços (lnfraÉo MeL) p@lstlds p.b aá.@ Ceníâl 6 drulgád$ atâvÔs do .ndeÉço ol.lúnlco ww.bcb lEí.blrlreli ptn os 03 êx6rc1@6 viftkluro§. quo loi dê 4 50%

conh:17221,9t9

O.&rrçao: OÉlrtAIS ÍR NSFERENCIÂS 0OS ÉSÍÂOO§

À pí4oÉo das R@nas do Munciplô de bi6c6lu.Mc pa6 o§ sxêrcl.ios de 2010, 201 1 ê 2012 
'oÍám 

lsila§ revândoBê êm co.sid6r âÉo o h stóí co do @mponamênto das @ce as dos 6rêr@rcr6 snteÍioÍês os laros g.Íadorês que lhes dáo oígêm a al!árco.juntura dâ.@nom a mund â

o ,mi.do pd co{ IÁss colífaalLlc,^DE e ccflsuLÍoRta LID àaldo po. SUPORIE OO S,SÍEMÁ

((((((((((((( (((((( (((( (((((((((((((((( (( (((( ((((

Co.n :17220102

D.Ericao' c.,r.t.a. do lPva 
- ôEscFçÁo

oercrlç!ô: col!.P.ft. do lPl.obr. ErPoíàc6o

o.ÉrlçJo: col.aüt. .L Coíhlb .ro &LÍto4duc*.o 'QEaE

DESCRTCÃO



MUNICiPIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO

DEMONSTRÂTIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Dô.c,lcao: FUNOEB SOBRE FPll
DÉSCRrçÃO

A poleÉô d.s R@itás do Munrcip . de lbnácálu_Mc pâÉ os 6xorcl cios de 201 O. 20 1 1 ê 20 12 ,oram lenas 4â.dGsê êm considàíáCáo o h 61ôr co do @mportamenlo dâs róéii6s dor exáÍcarc Ôs âôteÍioes. ô6 Íàtos goÍ.doeô quê lhês dáÔ Ô.9êm à atual conlunllrâ dâe@Ôom a mundrgl

Egs:

D6êÍiçao: FuiloEB soBRE lCÍS

dá6 Í&éit s dos oxàÍcorciG ánt€rio€s, os ftlo§qeEdoÔô qu6lh6 dáoo geó ..tuálÓniunl!Í! dà6@Ôomiâ mundltl

D.r.riçIo: FUNDÊB SOBRE lCllS OESOxERÀCAO
DEscircÃo

À p@jêção d66 Recoilas do Murcl Dio d6lbiE@to,Mc. para os àx.rcrclosdê 2010 2011 á 2012loEm islla§ lêvaÕdo-sê.m.onsldeÍÉção o hislóri@ do compodamênlo d$ 6@ilas do§ exícàrc os ãnt6 o€§, oô ialos gêEdoros quê lhás dáoorig6m e atual@nlunt!6 dEeconom a muÔdial

Á prq.Éo das R@itas do M!ôrc lp6 de Dnácâru'MG., páÉ 6 oxôrclcios r,e 2010,2011 o 2012 lÔráô loil4leande* àh @nsir,âÍâÉo o hisló.Éo do coÔpo,te mnto d.s l€c€ilaÊ d6 ox.r@rclos ânieúr.6. os tâ16 !Ê6*,râ. q@ Ih6 dào oígâm, â alÉl oiunluã dá@nomia muídiâl

conr.rl?2t0106
DêÊcÍiçaor FU DEA SoaRE lÍCMo

oEscRrçÃo

a pr4.çao d.B Re.êir. do Munrclpio dê lbi.elu_Mc , pàÉ 6 êrêicrclB dê 2010 201 1 ê 2012 ío€m í6nas bvaôdG$ êm @nsldê6Éo o hiíórbo do cmporlarehto ó.§ @ilas drB sre.c.íc6 .nloú@s, oG latos g€Bdor6 quo lh€s dào ongom. a Elúal conlúÔlue

. .i.& âô ê,@clslivâs d. vâíi.Éo & písço! (litt Éo MsL) ploiâhdli Pslo Ban@ Cêntll â dl"lo"d"" 
"b'"Êi 

do ândê 191Í 50'6'

o Licar.hdô Âr, CONTÁSS CONÍÀEIL|DADE E cONSuLfoRlA LÍDÀ 6miído po. SUPORIE DO SIS IEMlq

((((((( (((((( (((((( (((( (((((((((((((((((( (((( ((((

das R6@ 116 do M!.icipio d6 bi6câlu MG , pâÉ o§ exoÍcicios dê 2010. 201 1 o 201 2 1ô6m 16 lâs lovándo4€ sm consldoráçáo o hittóÍico dô @mpoíâmoolo

ê ândá as olp€ct livasdovsÍ1.çáo do pr6ços (lnnaçãÔ Mota) Prqêl.d* pelo Ben@ Cúlral . divúlqadàs álEvÉ6 do .ndâl.@ slêlónl@ ww.bcb.!ú.bÍ/?r.li páE @ 03 .x"rc16! vindouo3 qu€ loi do 4,50%.

DêscircSo IUNoEB soaRt rPl ÊXPOR ÍAcAo
DÊscRrçÁo

Reàtas dô Muôi.ipo dê lbnâcâlu-Mc pâÉ os orôrcicos dá 2010,2011 s 20l2 rirÉm lorlas lovando-sâ 6m consdá.âÉo o h slôr co do lMpÔnâmênto das r6ertâs dos 6xârcôrc 6 a.iêrioíês, ôs íâtos 966do.ss qu6lhês dáoorio6ô, â atualcoluntuÍã dâ.@.omia muôdÉl

ôter.i@§ viôdouG qu6 Íoi de 4.50%

OêscriÇáo FUNDÊg SOBRE IPVA
DEscRtçÃo
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ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Dc.êrrçao: FUNDEB SOBRE lÍR

A pojeçáo dás Rêcâiiâs do M!.rctpiô dê tbiEcáiu-Mc. pâÉ os Exêrclciôs do 201 0, 201 1 â 201 2 ,ôÍ.m íoil6s eandêsê êm coBid66ção o h stó.ico do compodamânlo dâs rcco t6s dos exêrcerclos àniedorês os Íálós 9orádo6§ q uo lh6s dáo o !êm, . aluâl conjuntuÉ dâê@nomia muôdial

Dê6cnçao coNvENlos FEoÊRAls

a pojoção dâs R6@da6do Mu.cio'o dê lbüecelu-Mc pãÉ oE oxercicio§ dã 2010 2011 e 2012 loíam l€ilà6 l&ândô_$ 6m @.sideÍ.Éo ohistóiodo lhport.mânto das r@6ilás dos sxércercios â.GnoÍes, 06 íáio§ g€.ãdoÉs quo lh6 dáo origem. . .tuâl @npnl!í. da6coôom'a m!ôó.1

D.s.riçáo: CONVENIO ESÍÀDUAIS
DÉSCÂrçÃO

d.5 Rscsitâs doM!.cipDdê lbi6.Elo'Mc.. paÉ6 oiêr.ickF d6 2010,201

oécnçao: OIIIROS CONVENIOS

E4.*
dás Rà6rlas do Mun6lo6 d6 rbtâelu-Mc. pã6 ÔssxeiclÔos d62010.20r1ê 2012lo6m l.rlás t4andcs rrn coô§dêÉçÀo o nrstórió do cdpônâôê.lo dàs r@rlas d6 êtôrcarcios Énlê.oG. os Íslos gôíâdo€§ quê lhês dàoongth, à âtual@npnlu6 dâ.6ôÔm'â mLnd'âl

ox pôcraliv6s de va.iâ çáÔ de preçot (hítsçào Metâ) p.olotadas pelo Bãõco cê.tÍâ] E divlrgâdas arÍavés do ond.íeço s okóni@ ww bcb 9ov.brP6l paÍà os 03 êxo.ci.os vindouros. quê rb do 4 50%

oê&ricroi LulÍas EJURo§ oE ÚoRÂ DOS TRIBUTOS

DEscRrÇÁo

A pójêçlo d$ Rocoit* doMlficlpiode lbiíâcâlu_Mc., paE os Ôrêrclcios de 2010 2011 â 2012 íoBmioitas ryándÔsê âm cô.sid6ração o hrstórlco do compôil.m.nlo d.s 6@ilá3 dos exercerc os ânlorioês. 6 falos gêíadoíês q u6 lhes dáo o gem, a .tuâl co.junlura dâêcoÔomÉ mlndiâ

ss expecialivás dé vaiaçào de pÍêços (t.lraçào Mêta)prqeladâs pêto Banco Conrrars divugsda§ atÉvàs do endo'e@ elelúnico Úw.b.b.gd b/?rê r para os 03 dâÍclcos vindouEs, quo ío dê4 5070
)

Dé.criçaoi ouÍ.i lnd.ni..c@.
DÉscRrÇÁo

R@Ias do Município de rbihcaru-Mc paÉosêxe.ciciosdê2010.201162012ioÍãml€rlaslêvâ.do-se6mconsidêrsçãoohlsló,i6 do @moonamenro das r€c€ ras dos €rê,corc os antsdore6. oe íalos goradoÉs qu€ Ihos dáo origêm â âtuá cónlunl!.á daê@nomiâ mlndiâ

O LêTI'lAdÔ 
'Ú 

CONÍáSS CO'VÍABIL]DADE E CONSÚLÍORIA L|DA ohindo ad SUPORTE oa slsÍÊu4

((((((((((((( (((((((((( (( (((((( (((((((((( (((( ((((

DESCRTçÀO

I " 
r*,," ",".*"*." *,,"É.

DEscirçÂo
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CONSOLIOADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X.TOTAL DAS RECEITAS E MEMÔRIA DE CÁLCULO

Cônt.:14229915

O6c,lçaô: Outr.. iBfi úlcó.

a Droi6Çãô d$ Rôcortts do MunETpo dã lbiaÉlu MG, párâ os ttêrclci8 de 2010, 2011 ê 2012 6Bm Íàlâs reandô'sê em conedâÍâÉo o hÉlórico do 6mporlrmento dâs É@rtâ6 dG êxorc.rcrc .nleíores G íaroô 9É6do63 quâ lh6 dao on{rm, . âtuàl coquntuÉ daêcÔÔomi. mund6l

s 6inds 6s erpeolálivâs dà vãrl.Éo d. Prêçd (lnÍáçào Mêla) Po,êtada6 pllo BancoCêntÍá ê divugadásalrav& do6ndêeço srsrónlcoww.bcb gov.b/?EliPaÍsos03êxàrcicosvlndourc6,q!áÍo de4,50%

Rêc.n. Olvid. Ativ. d. Oulros Tnbulo. ' Princip'

Râ.ê'rás do Mu.Eio'o de lbna@tu_Mc pãÉ os oxoÍcicios dê 2o1o 2011 e 2012loÍdm lÉllâs l€vándo'sê om @nsidê,áç5o o hi§lônco do conooÍt.mefllo d6 r€c.itâs dG 6x6.cêrclos .nleÍioBs os trlG geÉdo.ôs quE lhosdãoo.igsn . aluál.oniunluB d.ê@Ôom

ê arnóá as expdlslrvâs ds vàdaçáô do pÉ@s lhnâçào MáiÃ) p.oj.lsd.s pôlo Brn@ contal e drcllFds alravas do sÔde.êço oLlónl@ ww b.b.!d.Úr.,Éli psE oB 03 d.rclc ündouG qu. íd d6 4 50%

DESCRTÇÃO

A DÍ.!iôÇão dâs R.clil-s do Mlniclpro dê bÍacalu MG. oâÍa os .xdci.ros do 2ol o. 20 1 1 e 20 12 toÉm ,ôt6s bvánd@§e êm Msdê.8çlo o hl§lóri:o do tspoillMto rrâs i@ii.s do§ erc@cos Enl6rid65, 06

ê âôda as exoectalNâs de vâÍiaçáo de prcços (nflaçàÔ Melã) poieladas pâlÔa.nco Conlrale dvulg.dâs ai6vàsdo andâÍêço olÔlrônico w*.bcb,9d.b/?Éli p.,. os 03 âxârci@s viôdouG qoo I!,i do 4 50%

Étc getaoo.* qw rh.§ ó.o d9ôó. s atuál c<h,untuÉ dÉ@iom6 nx,úol 
I

o.&rtçao: ft.lt . d.ntull.
DÉSCRrçÂO

FiMrlrs do MunÉlpro dâ lbnaelu_Mc. pâra os oxôrclclos d.2o1O 2011 ê 2012 fo.an lãilâs &andÔ_se 6m @osidérâção o h 3lórlco do cômpoíáín6.1ô dâs @6 â§dosÔx.rc€Ícos antemÚ§, os lalos geÉdoos quá lhÔsdãooigàm 3 atu6l6nlunl!Íâ dâá@Ôom

de váíi6çáo do pÍeçôs (lnaâêo Mei,)p@ieladas polo Bâhco C..lrãl . divúhEd6 ârrsós do eídêEço erâlÔÕ* * btb O- b'ntllt p"' o! 0

Rêceh.. dê mêÍcâdoil.í8ê m.t dourô.

6 oxârcldB de 2010, 2Ol 1 â 20 12 íoEú isi.s laândcaô em .0.!1.,66çà0 o nislóre do conpodáôaÍto dàs Écoit s dc exor.o,oos anlêÍi@8. 6lâlôÊ gê€do@ q@ lhos d5o oíq€m. . atuâl Mjuntoíâ d.€@orniâ mÚndiál

&s R@t$ do lloôrclpD d6 lbn&áiEMG.

oxp6cliva6 de vãrlsçÀo d6 preços {hnâçáo Met€) poj.t.d.s pàlo aanco cênlrãl ê dNÚ19á.,!s cl€vás do ênd'Bç' orêtóôrco ww.b.b o@.bínrãlr páB c 03 .r.rcl@5 ündouM. quo íoi d6 4.50'Á

ndo-ss om co.sld9ràção o hlstônco do @úponámento dâs Dcêllsô dos àxêÍcsroos anlênoBs os latos gerâ

rivásdê váriaçÀo de pBros (lní!âçào Mel6)pojoládâs pêro Báncô Cônl€le divulo6dEs atúvà6 do àÔd6Éço ôlêtÍôni@ww bcb'gov b/?Êlipâr6 os 03 êxêr.lcos lindouos qu6 íoide4,50%

ú@iadopor CO{rÁSS ColvÍÀBtttDÀDE E Cc''itsuLÍoPta LÍD^ nitdo Oot Sl)PORfÉ DO SISÍEMÀ

((((( (( (((((( (((((( (((( (((((((((((((((((( ((((((((

doB qlo lhê. dáo oíig€m, á Etuâl conjoõtu.E dâs@nomlâ mlndl.l

DE§CRIçÀO

conr.: 1ü2!eol
D..cncao: R*.rlt Dlvl.lr Aliv. N.ô'Írlbut"l' OúrÚ rtcth'

t

Cort r ,al00o0it

D.e.klo: ..c.lt ..b c.iit rlo.

do Mu.rclpio dã bÍacãlu-MG



MUNICiPIO DE IBIRACATU
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ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X . TOÍAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

D..c,lçto: outÍ.. rêc.Í0

À goieÉo dàs R@it 6 dô Mu.rcipÉ dê rü6@u-MG. pâ6 os 6roclcÍ»dê2010 20 t r o zor 2 toram taus raanuGso 6m cúrd66çao o histôri@ do cônoodróâ.to das ,@it s d6 êrfi.rciB anterioos os íatc geraao6 quê lho3 dao ongêm ! .trel cdilnlu6

e a nda as oxpâclatvâs de vanaçÀo d€ pr€@s (lnn.çáo Malà) poioildas pelo Bsn@ Csnltalo dNulgád.§ âlt3vá5 do ênd6Ís9o .leró6lco ww.bcb gd Ún.di psÉ o. 03 qsrcl@s vlÔdouos, q!6 ío ds 4 50%

RECEIÍÂS OE OPERACOÉS OE CREDIÍOS

A prq€!áo d65 R@ l.s do Mu.'cipio d6lbnâcalu_MG para 06 êxo.cici6 do 2o1o 20 1 1 ê 201 2 lÔÍem l.it6§ l@a'do_sê om consido.áÇ5o o histórico do @mponámêâlo dàs àÃrras aos exercercros anterioros os lsrossor.doÍês qoa rrei oEo o,ioem á Et!àl con,ontuÉ daeconomis mund âl

d. v.naçao ds pr6§os (hfráçáo Msla) pojetadá§ pelo 86@ C6.li.r€ dvuhEdas ál€vas do oôdsóço delónko gw.b.b !ry b.rÉli p.é os 03 €ro.Gl@ vindÓu,os, quê lor do4,s0%.

l

A PÍojeção das Recertâs do Mun cl ;'o d€ bracaru.Mc psÍa os 6rerc cios dê 10. 201 1 ê 2Ol2 ío6m lÊitâs rêvandes êm @n6id€reÉo ;hisrôi@ do @nponsmnlo ds r@itrâ' dG exe6'crc ântdioÍ.s. os tàios goÉdoc qu. lhos dao c{'gam

ê aindã as ex PectalNas d s va.iâ ção do prâços (lnÍâçáo Mela)prcj6tâdâs pàlo Ba.co Cêntralt divugadas alrávés do êÔdà.àço e olrônrco Úw'bcb'qov br?relipaÉ o§ 03axeÍccosri.do!ros. qlgro dê4 50?o

a auarcooiu"lura oaoôoma m"otd 
I

DESCRTçÁO

A ooiêÇáo dás Raerl6s do MuíÉloo de lbi6câlÚ'M6 , parâ G ôú.ici6 dê 2010, 20 1 1 o 2012 íolam le'lás lâvândes m considd.Éo o hislón@ dÔ @mrort.ÔonlÔ dâs Gcáitâs dosêxerc6roos ânl.no6s, os lálosg.€doBs qu€ trosaroãngem, aatuaLmnp.turádaê@nÔm'ámundÉ

e alnd. as srpeclalivas de vãílaÉo de pó@5 (lnláçáo M6ls)pro,ot8d* pâlo Bánc, CêoI'âl É úvulgEdâs at6vâÉ óo oídÔ.sço olelÍÓni@ ww bcb 9ov b,,'r.eÍ paÉ G 03 doÍd@6 ünd@ro§ q!Ô to dâ 4,50!{

AI"IENÂCAO OE BENS II|OVEIS
oEscRrÇÀo

A p«&çào das tucoilás do Municloio de lbnácãlu MG. pará ôs Êr6rclciÕs dê 2010 2011 e 20 rZ tmm te,ras êleôdo-sa om cdsidsÍâçàoo hslórico dô @mpodâm6nló dâs rêcaitâs dos ãxêr.o.c o§ âÔtedoBs, os taros geraOorês que thesaàoorieãm E átuâlconjuntlrâ dá6Úâom

ê ainda .s 6xpô6lslrvás do vánaçàD d6 p@ços (nfiáÉo Mêla) pojÔlsdas pêlo BancoCênlraro dtvu gadas arÍávês do ondo@ço êlelónicoÚw bcb gov .bÍrBlip3rs os 03 exe.cicos vindouos. qu. íoids 4,50%

OUTRAS TRAISFERENCIAS OA IJNIAO

qú lhos dào oÍioàó, s álual conlo,rÚlâ da@rcmiâ mundÉr

ffiolo.2o11o20
â.indá â6 6xpâcr.riv* dô vâíi6çâo & pÉço§ (rnlrâçài!99!91491â:-e6!!'la collár 1 ât6vàs do e.d6.açÔ s êlrônico ww bcb gd brr)relipar. o. 03 exêrci@s vindôuDs, quê íoide 4 50%

úi\do pot suPoRfE Do slSfEMA
e r,*,"r"ui p".tor,rrnis c )NÍABiLIDADE E Co,.tsulÍoRta L|DA

((((((((((((((((((((((((((((((((((( (((((((((( (( ((

DÉSCRrç^O

o.Blçro ÀLIE|IACAO oÊ BENS MOVEIS

l



O: OUTRAS ÍRANSFERENCIAS DOS ESTADOS

oas Aerss ao Uunrcipio ae toil@tu_UC pae os êroarciG ds 2010, 2011 ê 2012 kaam t it s leandcs êm considoraÉo o hisiônm do @Ôron'màtto dsecêi|.s d6 da@rciG aÔlê.ioÓs, os 
'áio§ 

g€,ádoíss quê rrtss oao oogen. a aruatcontrnl!6 daecoôomE nundià

lo Bsn@ cô.tEl . dlvulgadâs olE ó§ do êndo€ço 6lonÜ'icô *w bcb 0d b.rcr pa6 os 03 êx6Í.ic!. únd@lo§ qú6 íoi ds 4 50%

i::rs: âr .rp€.1alivas dê vsnâção dc p.êços (tif6Éo M6la) polêladáô pe

A poj.ráo dá6 Rêceita6 doMunicipio dâ

s and6 .. .xp..lelÚB d. !án.Íao do pÍ.ç6 (lnÍeç&

pâra os srercicios dE 20

Mera) pqetadas pslo aa

mli tora. re,ras twana"-se em consideÍaçáo o hlslôÍ co do @mponamonlo dàs .ecsitâs dos exêrcêrc os anle oÍoô 6 lalos osÍádoÍ€s q!6lhes dáoongom a âtualcon)lnlurá dae@nÔmô mundcl

nco csnÚal 6 dNulgadas d@6s do ondeÉço .l€fô.i@ t*.bcb 9d br/?Él pâÉ os 03 érc.clcos vi.douos, quà loldo4.50%

o.EÚrçáo: coNvENlos ESTADUAIS

A o6iêêo dâs Rscêilas do Muõiclpio a. úi,"*ru-r,,tC r.É os êrorclci*de2010.2011. zolãto,". tias tw"na** em @silsraçlo ó hrstó'i@ do cmpoitrmnlo dâ§ o6lta§ d6 êxÔrcêío6 anlorb€§, G fdc aa'oOo,r. q- t- Oro -tç., . ât§l @lu^nr6 dá.êoiorrr' dJíl!ú
I

e arôda as expectatNâs dã vaiaçáo dê pêços (lnn.çÀo Mala) pDi€tedàs pelo Bânco Cênk.l6 dNurgadas álrâvás do êndáoço eleLônl@ ww bcb gov D,/?Íeh pE'e os 03€r6Íc'@3 vr1ôôu'os qLãíddê.50".

O.scrlcto: ouÍos conr.nlos
DÉscRlÇÃo

a p.q6çáô das R@riás do Mlnúip'o d6 brEcalu'Mc páraos €Ércl.iÕsdê m10 2011 6 ZOt Z to,"r r.,r"" or"na**"m consido.aÉÔ o hislói cÔ dÔ @fiponamonlÔ das..c6dss dos 6x6rd/crcs anbnoÍ.s G lâlÔs oo@dÔ63 oue rres oao orcem a aluâlcon!ôlura daeónoma mundsl

d€ vúaÉo do preçc 0nnàçáo Mor.)prolsl .dE pêlo Aá.@ Gnl.á16 divuloád$ âtBá5 do ondo.6ço êrêd.ico ** b.b qd Úndi pará 6 03 ddcl@€ ü.dou@. quo íoi de 4 50%

OesriçIo: oUÍRÂs RECEIÍAS
OESCRçÂO

niclpD dê bÍãelu MG, páE o§ oxêrclciosde 2010.20 l I e zo I a lo,a. te'ras w"noo'.ê eF @Ôsidêíaçáo o h stÓrico do compoí.monlo das Dcâitlt dc dârcàrciG ãnlatlo6. os í'tos góírdo@.quo lhes dàoongâm, â at!ál coqlntuÉ d.MÔmiâ mundiál

p€lo Bsnco C€nÍál ê dlvulgada§ âtBvé§ do end.i6ço ereIónl@ ww bcb gov.Ú/?Éli psl, os 03 ÊIerclcoe vlndouDB, quê íoido 4,50%
Nas do lariação d6 prêços(|.fiáçào Msla) p@leladas

ó-U6r.ápo' co{rÁss GorvÍ BILDAaE E coNsuLÍoRtA LroA €nrdô Éor SUPORIE OO SISIE^rÁ

((((( (((((((( (( (((((((((((( (((((( (((((((( (( ((((((
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I»É.hIo: CON\rEltl(§ FEOE a IS



MUNIC|PIO OE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .20íO

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO OO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XI - TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRÁ DE CÁLCULO

Vâlores em R§1,00
LRF, art. 4', § 2,,lnclso lll

20122010'/o2008
3,S0

1,96

4,50

4.50

4,50

4.50

4,50

4.50

4,50

-100.00

4,08

7.328.582,83

3.$5.371,í7
6.966,82

3.816.244,U

3.060.846,0s

2.690.971,20

53.201,16

318.673,80

27.867,28

27.E€7,28

0,00

10.,r17.296,í6

4,38

2,W

4,50

5,42

4.50

4,50

4.50

4,50

4,50

4,50

,100,00

4,41

7.053.496,84

3.,(}7.063.29

6.6ôô,81

3.608.846,74

2 929 039.2S

2.575.W2,11

50 910,21

303.03ô,94

26 667,25

28.667,25

0,00

10.009.20:i,38

6.757.728,69

3.340.969.30

6.379,73

3.4í0.379,66

2.802.908,41

2.4U.m9,01

48 717,90

2E9.987,50

25.518.90

25.518,90

0,00

9.588.156.00

8,33

10,94

4,50

5.90

4.50

4,50

450

4,50

4.50

4,50

,í00,00

1,17

OESPÊSASCORRENTES(I)

Poaroál a ErÉaÍlr Sodab

Juros ê Enca€os da Dlvídâ

Orbat DêtPúa6 Cóí19í{e3

DÉSPESAS DE CAPIÍÂL ( II )

lÍnca0ír6ílto8

lnvÊÍssôôs Financáiías

AíÍDítizâç& do olvklâ

RESERVAS ( III )

Rô6eflr dô CoÍttiílO6nd6

R€servâ Orçâmsntá a do RPPS

D€SPESA TOÍAL

0,00

0,00

0,00

0.0ô

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

-100,00

-100.00

-100 00

.í00,00

-100,00

-100,00

,100.00

.100,00

-'t00.00

-100,00

-100,00

-1@,00

2.358.089,00

46.620.00

277.500,@

24 420 00

24.42o,@

0,00

8.044.654,00

-100,00

-100,@

-100,00

-100,m

-100,00

.100,00

-100,00

-100,00

-100,00

-100,00

-100,00

,100,00

6.238.025.00

3.01 1 .461 ,00

6.105.00

3.220.45S.00

2.682.209 00

DA DESPESAOE

Enlidsde: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

DsEcÍiçáo: DsEt»sas com JuroÊ o EncaÍgog

A prcjeção das Dêspesas do Municipio de lbiracâtu-Mc.. pâra os êxêÍclcios de 2010, 201'1 e 2012 íoiíêita levando_se em consideraçáo o hislórico do comporlamento das recailas dos exeícercios anterioÍes os íatos geíâdores que lhês

dão oígem, â âiual conjunlura da oconom

vindouíos. que loide 4,50%

.n tdo @t SUPORIE Do stSÍEtnA
C L6dr.,:.lo r.r CO/IIÁSS CO|JÍÀB1LtOÀDE E CONSOLIORIA LÍDA

((((((((((((( (((((( (((( (( (((((((( (((((((((((((( ((
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MUNICiPIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2O1O

METOOOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDAOO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XI . TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Dêscriçào : Dospesas com AmoÍtlzaçâo dê Divialâ

DescÍiçáo: Pessosl ê Encargos Sociais

Dê6cíiçáo: Outías De§pêBas Coírêntê6

A projeção das Dêsposas do Municlpio de lbkacâlu'Mc , parâ os exercicios de 2010,2011 e 2012 foi Íeilâ lêvando-sê em consideÉçâo o hi6tôrico do compoÍtamênto dâs receilâs dos exeacercios ânteriorcs, os íalos geÍadores que !hes

dáo oíigem, a alual conjunlurâ

vindouros, que loa de 4,50%.

da êconomia mundial e ainda as expectalivâs do variaçáo de pÍeços (|nÍlaçáoMeta)projeladâspeloBancocênlraledivulgadasgkavésdoendgreçoelekônicowww'bcb.gov.br/?mliParaos03oxêrcícos

Oescrlçào: lnvestimsnlos

Descrição: lnveÍsõês FinanceiraE

A poeçâo das DesPêsas do Municipio de lbiíacatu-MG. parâ os exeícicios de 2010. 2011 e 2012 íoi íêita levarldo_se em consideíâçáo o hislód@ do comrcrlemenlo das recêatas dos exeÍcêrcios anlêíioÍes, o§ íalos geradoÍes que lhes

dáo origem, a alua conjuntu Ía da economia mundial e ainda as 6xpectativas de vâíiaçáo dê preços (lnÍlaçáo Meta) proietadas polo Banco Central o divulgadas stravás do ôndsreço elstíônico wlrw bcb'gov brl?íêli para os 03 êxêrcicos

vindouíos, quê foi de 4,50%

vindouÍos, que Íoide 4,50%

geradores
Ioi ideraçâoita01 120 1 220102MGlVu niclpDespesasprojeção 03.bcb.govcBanco drvulgâdaspelontlaçáo ) pÍojelâdas(naçãoalualdáo oÍigêm

vindouros, que íoi de 4,50%

Igeradorê§ddo comporlamenlo2201 lerta nsrderaçáo20 01 120 1de birâcatu-l\rGIpiDespesasprojeçáo
(lnÍlaÇáoçáondialdào coniuntuíaoÍigêm,

vindouÍos, que íoi de 4.50%.

geradoÍes
2 i201 2D10 T 201brracâlu-MGlúuDespesasprcjeçáo 03bcb bí/?ÍeLi pà.a.sovCentralBa dvulgâdnílaÇáo Meta)vaÍlâçào preços Indlal pectalivâ§alualdáo origêm

O L,ôâncrâdo Po. CONTÁSS COIV IABILIDADÉ É CONSULÍORIA LÍDA ênldo Bt SUPoRÍÉ Da s/sÍÊMÀ

((((((((((((( (( (( (( (((( (( (((((((((( ((((( ((( ((((((

DESCRTçÃO

Mêtâ)prolgtadaspêloEancocentralêd.vulgadasatrâvásdoendoreçoêletrônicowww.bcb'gov.br/?le|ipâlaos03€xârcicos

OESCRçÃO

DESCRTçÃO



MUNICiPIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . 201O

METODOLOGIA E MEMóRIA OE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XI . TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Dêscrlçáoi Rosêrvas do Contingência

Dêôcíição: Resorvs Orçâmonláriâ do RPPS

vindouros, que foi de 4,50ôl"

hislóico geÍadoresíerla201 20 1l 20120. consrderaÇáobiracatu-MGDespesaspÍojeçáo
03bíl?ÍeltMela B CenlÍal sovdivLrlgadnÍl ) projeladasp (r aÇâovaÍiaçáodâo oíge

vindouros, que íoi de 4,50%.

lhesgeÍadoÍeshistóÍico2 levai 120 200 11 201 ideraÇáoíacatu-lúGnic dDêspesaspÍoleção
03btl?ÍeliCentral 90vEanco divulgadasMetâ)vânaçáo lnÍlação(alual dadào ongem,

ênindo pat SUPORfE DO SISÍêMA
A LICêNCIEdO POI CONIASS CONÍABILIDADE E C(NSULÍORIA LÍDA

((((((((((((((((((((((( (((( (((((( ( ((((((((( ((((((

DESCRçÃO



MUNICiPIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁR|AS - 20í o

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSÍRATIVO XII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÂLCULO

(((((((((((((((((((

Valores em R$1,00

anitido lrt supoRTE Do slsfEMA

(( (( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (

LRF, ãrl . 40, § 2'. lnciso ll

RECEIÍAS CORRENTES (I)
Recaita TÍibuláíia

Recêita de conlribuiçào

Rêc€ile PâtÍimoôiâl

AplicaçÕes F nanceiras ( ll )

Outras Recoilas PatÍimoniais

TransÍerências Coíenles

Oêmais Rec€itas Corenles

Receitâs Fiscars Coírenles ( Lll ): ( I - ll )

RECE|ÍAS OÊ CAPIÍAL ( lV )

Operações de Cédito ( V )

Alionaçáo de Ativos ( Vll )

TÍansíeÍência de CaPilal

Out.as Rêcsilas ds CâPilal

Rêceilas Fiscais de Capilal ( Vlll ) = ( lV - V Vl )

RECE|ÍAS NÂO FINANCEIRAS ( lX ) = ( lll + vlll )

ro, COUT(SS COUragtUOeOê Ê CANSULÍARIA L|DA

2007 2008 2009 2010 2011 2012

10.526.803,38

'166.800,00
10.000,00

'131.800.00

20.400,00

1 

' 
r.400,00

9.792.471,38

í25.042,00

10.506.403.38

1.407.000,00

350 000.00

295.000.00

751.000,00

'11.000,u)

762.000,00

1 1 .268.403,34

10.989.767.66

490.373,00

10.000,00

129.920,00

21.400.00

108.520,00

10.233.132,66

123.U2,OO

10.968.367,66

Í.413.000,00

365.000,00

295.000,00

742.000,00

'l í.000,00

753.000,00

11.721.§7,ú

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

o,oo 
I

0.00

0,oo

0.00

o,oo

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

9.522.923.00

3E4.it84,00

0.00

'tí8.302.00

17.731.00

100.571.00

8.890.435,40

129.701,60

9.505.',t92,00

1.24/..077,OO

3'17.460.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

2SO.598.00

625.030,00

10.989,00

636.019,00

10.141.211,00

10.075.156,00

4.14.586,0o

10.000,00

r24.000,00

18 900.00

9.370.786.00

1

10.056.256.00

1.377.000,00

320.000,00

2Ss.000,00

751.000,00

11.000,00

762.000,00

10.E18.256,00

ESPÊCIFICAçÃO



MUNICIPIO OE IBIRACATU

LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRrAs - 2o1o

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRlA DE CÁLCULO

LRF, art . 40, § 29, lnciso ll

DESPESASCORRENTES(X)

Pessoál ê Encaígo6 Sôciâis

Juros e Encargos dâ Dividâ ( Xl )

Ortras Despêsas Corênto§

Despesas F,sca,s Coíenles (Xll ): ( X Xl )

DESPESAS DE CAPITAL ( XIII )

lnveslirnentos

lnversõês Financokes

Amortrzâção da Oividâ (XlV )

Dêsp6sas Fiscsi§ d€ Capilal ( XV ) = ( Xlll - XIV )

RESERVAS ( XVI )

RêsêNa Oçâmôntáda do RPPS

Rêservâ de Contrngêncra

DESPESAS NAO FINANCEIRAS (XVll ) = ( Xll + XV + XVI )

RESULTADO PRIMARIO ( IX. XVII )

6.757.728,69

3.3,rO.969,30

6.379,73

3.410.379,66

6.751.348,96

2.802.908,4',|

21U 203,O1

48.717,90

289.987,50

2.612.920,91

25.518,90

0,00

25.518,90

9.289.784.77

1 .528.467 ,23

7.053.496,84

3.437.9E3,2S

6.666,81

3.608.&t6,74

7.046.830,03

2.92S,039,29

2.575092,14

50.810.21

303.036,94

2.626.@2,35

26.667.25

0,00

26.667,25

9.630.499,63

1.568.903,75

Velores em Rll,00

7.32A.582,A3

3.50s.371,17

6.966,82

3.816.244,84

7.321.616.01

3.060.E46,05

2.690.971.29

53.201,16

316.673,60

2.744.172,45

21.867,28

0,00

27.867,28

1 0.093.855,74

1 .627 711,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

6.238.025,00

3.011.461.00

6.105,00

3.220.459,00

6.231.920,00

2.€8.2.2@,OO

2.3s8.089,00

46.620,00

277.500.00

2.404.705,00

24.420,00

0,00

24.420,00

8.661.0ir9,00

1.480.162,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

s LMnci.dô @. CON'áSS COTVfABILTDADE E CONSÜL .nilóo p.n SUPORÍE OO SISÍÉMA

((((((((((((((((((( (((((((((((((((((((((( (((( ((((

2007 2008 2009 2D10
ESPECTFICAçÀO

2011 2012

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

o,0o

o,oo 
I

0,00

0,00



MUNICIPIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZÉS ORçAMÉNTÁRlAs - 2oio

METODOLOGIA E MEMóRÁ DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XII . RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

rec6iiasdasdohistóÍicondo-se2 consideraÉoÍeitas1 1201 201Tcios 20 0de lbiracatu MG patat\.1 pReceilasdâs Dêsp€sasprojeçáo eletrÔalrâvésCentralBalrco divulgadasPelopÍoletadasMeta)píeços lnflação(deainda variaçáopeclalivas
I daconjunturaon9em,íatos quegeradoíes

www.bcb.gov.brl?reli, PaÍa os 03 exêrcicos vindouros, que foide 4,50%

ô L's"./.dó E, cONtÁsS Co{lÁAa,DÁOE E CONSUL|ORIA LÍOA ênildo par SUPORÍE DA SISÍ€MA

((((( (((((((( (((((( (( (( (( (((((((((( (((((((((( ((((

OE DO RESULÍAOO PRIMARIO

Entidâde: PREFEITURA MUNICIPAL OE IBIRACATU

DescÍição: Memória de Cálculo do Resultâdo Primáíio 
DÉSCR|çÃO

DESCRTçÀO
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MUNICiPIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRtAs - 2oi o

METODOLOGIA E MEMóRIA DÉ CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO NOMINAL E MEMÔRIA DE CÁLCULO

LRF, art . 4', § 20, lnciso lll

DiVIDACONSOLIDADA(I)

DEOUÇÓES ( ll )

Ativo Disponivel

Haveres Finânceiros

( - ) Restos a Pagar Processâdos

DIVTDA CONSOLIDADA LIOUIDA Í lll) = ( l- ll )

RECEITA DE PRIVATIZAÇÓES (IV )

PASSIVOS RECONHECIDOS ( V )

D|VIDA FISCAL LIOUIDA ( III + IV ' V )

RESULTADO NOMINAL

147.O45,77

745.537,27

859 15',1,71

0,00

113.614,44

-598.491,50

0,00

0,00

-598.491 50

0,00

'152.005,26

1 .233.747,91

1.315.475.72

0,00

81.727.81

i .0a1 .7 42,ô5

0,00

0,00

-1.081.742,65

4A.*2,22

'158.845,50

1.2A5.266'57

1 .37 4 .672 ,13

0,00

85.405,56

-1.130.421,07

0.00

0,00

-1 .130 .421 ,07

48.678.42

ValoÍes em RS1,00

165.993,54

1 .347 .243,57

1436.532,38

0,00

89 248,81

-1.',t8í.290,03

0,00

0.00

-'1.'181.290,03

-50.86E.96

201220112010200920082007ESPECTFICAÇÁO
145.459,58

1.180.620,01

1.25A.428,M

0,00

78.20A.43

-1.03s.í60,43

0.00

0,00

-1.035.160,43

44.576,28

139.195,77

11?9.775,92

1 .204 .620 ,s2

0,00

74.840,60

.900.584,15

0,00

0,00

-990.584,15

-392.092,65

O LicmÉdop.,í COI{IÁSS CO/'i ÍAEILIOAOE E CONSULÍORIA L|DA odtida @t supoRÍE oÓ slsfEMA

((((((((((((((( (((((((((((((((((((((((((( (((( ((((
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MUNICiPIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 201O

METODOLOGIA E MEMóRN DE CÁLCULO

CONSOLIOADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XIII . RESULTADO NOMINAL E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Entidadê: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

DêscrlÇão: MomóÍia do Cálculo do Rosultado Nominal

A píojeÉo das Recêilâs ê dâs Ogspesâs I
do compoÍlamento das rêcêitas ô despesas

â consguêntê apuraÉo do resultâdo nominâl do municipio dê

dos exêrcercios anlêriores. os íatos geradores que lhes deíam

lbiracâtu -MG., psrâ os exerciclos dê 2010, 2011 ê 2012 foram í6itas levando-sê om considerâçáo o histórico

origem, a atlal conjunlura da economaa mundial ê aanda as oxpectativas do vaíiâçào de preços (lnflação Meta)

.nilido poÍ SUPORIE Da S]SÍEMA
O Lrárci.do por CO]VIÁSS CO,íÍABILIDADE E CONSULIORTA L|OA

((((((((((((((( (((( (( (( (((((((((( (((((((( (( ((((((

MEMÔRIA DE CÁLCULO DO RESULTAOO NOi/III.IALt

proletadas pelo Banco Central e divulgadas alravés do endereço eletrÔnrco www.bcb.gov br/?reli, para os 03 exercicos vindouros, que íoi de 4,50%'

DESCRçÃO



MUNICiPIO DE IBIRACATU

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁR|AS - 2o1o

METODOLOGIA E MEMÓR|A DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XIV . MONTANTE OA DiVIDA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Valores êm R$1,00
LRF, art . 4ô, § 2', lnciso lll

DiVIDACONSOLIDADA(I)

DEDUçÔES ( ll)
Ativo Disponivêl

Havêrês Financêkos

( - ) Restos â Pagar Processâdos

DIV|DA CONSOLIDADA LiOUIDA ( lll )=(l-ll )

165.993,54

1.y7.2e3,57

1.436.s32,38

0,00

85.248,81

.1.181.290,03

158.845,50

1.209.268,57

1 .37 4 .672,13

0,00

85.405.56

-1.130.42,|,07

152.005,26

'1.233.747,91

1.315.475.72

0,00

a1.727.81

-1.081.742,65

145.459,58

1.180.620,01

1 .258 .828,44

0,00

78.208,43

-'t.035.160,43

139.195.77

1 .129.179,52

1 .204 .620 ,52

0,00

74.840,60

-990.584,15

147.045,77

745.537,27

859.151,7',|

0,00

113.614,44

-598.491,50

DO UONTANÍE DADE

Entldade: PREFEIÍURA ÀIUNICIPAL DE IBIRACATU

DescÍlção: Dlvide Con§olldadt

econômica mundial além de serem ponderadas as ossibilidades de pâssivos potênciais

íoi elaboÍado medianle análise dos histôrico das movimênlaçÔes da OÍvida dos exercicios anleriores, os saldos consolidados atuais, â atual
O montante pÍojetâdo da Dívida Consolidada do Munici pio de lbiracalu MG.

conjunta

omindo pot SUPORÍE DO SISfEMA
Olemiâdopô, CO /r SS COtifAAtLtOAOE É CONSULÍORiALÍDA

((((((((((((((((((((( (( ((((((((((( ( ((((((((((((((

2007 _l 200s T 20'to 20'112004
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